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PARECER DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 11.677/2025 

Concorrência Eletrônica nº 08/2025 

Interessada: Construwinner Construtora Ltda. 

Assunto: Recurso Administrativo – Habilitação 

Após análise detalhada do Parecer Técnico elaborado pelo Agente de Contratação, Sr. 

Elsio Almas Torres Junior, o qual examinou o recurso interposto pela empresa 

Construwinner Construtora Ltda., verifico que: 

1. A inabilitação da recorrente fundamentou-se na ausência de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, uma vez que o acervo técnico apresentado 

encontra-se registrado em nome de pessoa jurídica diversa, a Winner 

Construtora Ltda., não pertencendo à licitante deste certame. 

2. A instrução processual demonstra, de forma inequívoca, que: 

os Atestados de Capacidade Técnica vinculados ao CREA-SP não pertencem 

à empresa recorrente; 

a irregularidade é de natureza insanável, especialmente diante do 

entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 

do Tribunal de Contas da União, que vedam a utilização de acervo técnico 

de empresa distinta, ainda que haja identidade societária ou 

compartilhamento de responsáveis técnicos. 

3. Ademais, o parecer técnico menciona corretamente a doutrina especializada 

aplicável ao caso, bem como a interpretação adequada do edital, que exige que 

o atestado seja emitido em nome da empresa que efetivamente executou a 

obra. 

Dessa forma, acolho integralmente as razões técnicas expostas pelo Agente de 

Contratação e, com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, DECIDO: 

I – Conhecer do recurso administrativo, por ser tempestivo; 

II – No mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão de inabilitação da 

empresa Construwinner Construtora Ltda.; 

Por se tratar de matéria que envolve interpretação de mérito administrativo e 

fundamentos jurídicos relacionados às normas licitatórias, determino que os autos 

sejam remetidos ao Departamento Jurídico para manifestação, a fim de que se 
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proceda à análise legal final e emissão do respectivo parecer antes da homologação 

definitiva. 

Espírito Santo do Pinhal, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

Sérgio Ferreira do Carmo 

Diretor do Departamento de Administração 
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